
 

 

ANEXO III 
 

1. COBERTURAS/LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO/FRANQUIAS 
 

1.1. LOTE 01 
 

Coberturas Limite Máximo de 
Indenização 

Franquia 

Incêndio, inclusive decorrente de tumultos, 
queda de raio e explosão de qualquer 
natureza. 

R$ 154.308.023,69 10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 10.000,00 

Impacto de veículos terrestres e queda de 
aeronaves ou quaisquer outros veículos 
aéreos espaciais. 

R$ 10.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 1.000,00 

Vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo e 
fumaça. 

R$ 5.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 1.000,00 

Responsabilidade Civil  R$ 200.000,00 Sem franquia 
Tumultos, greves, lockout R$ 200.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 

com o mínimo de R$ 1.000,00 
Danos elétricos R$ 2.500.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 

com o mínimo de R$ 1.000,00 
Roubo ou furto qualificado R$ 50.000,00 Sem franquia 
Quebra de vidros  R$ 100.000,00 Sem franquia 

 
 
 
 
 

1.2. LOTE 02  
 

Coberturas Limite Máximo de 
Indenização 

Franquia 

Incêndio, inclusive decorrente de tumultos, 
queda de raio e explosão de qualquer 
natureza. 

R$ 53.968.893,70 
10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 10.000,00 

Impacto de veículos terrestres e queda de 
aeronaves ou quaisquer outros veículos 
aéreos espaciais. 

R$ 10.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 1.000,00 

Vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo e 
fumaça. 

R$ 5.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 
com o mínimo de R$ 1.000,00 

Responsabilidade Civil  R$ 200.000,00 Sem franquia 
Tumultos, greves, lockout R$ 200.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 

com o mínimo de R$ 1.000,00 
Danos elétricos R$ 2.500.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis 

com o mínimo de R$ 1.000,00 
Roubo ou furto qualificado R$ 50.000,00 Sem franquia 
Quebra de vidros  R$ 100.000,00 Sem franquia 

 
Para a cobertura básica a forma de contratação da apólice será a Primeiro Risco Relativo. 



 

 

A apólice deverá possuir, para as coberturas básicas, cláusula de rateio parcial com percentual 
de redução do Valor em Risco Apurado - VRA, "K", de até 80% (oitenta por cento), ou 
dispositivo similar na sua forma de contratação, de modo que o CONTRATANTE somente 
participará proporcionalmente dos prejuízos caso o Valor em Risco Declarado - VRD seja 
inferior a 80% (oitenta por cento) do Valor em Risco Apurado - VRA, conforme a seguinte 
fórmula: 
 

 
                   

Para as coberturas acessórias a CONTRATADA deverá responder pelos prejuízos ocorridos e 
cobertos até o limite máximo de indenização, deduzidas eventuais franquias.  

 



Lista de Signatário(s):

Anexo assinado eletronicamente por ELISA MARIA DOS SANTOS ANDRADE, Coordenador de Processo (SSAAG),
Mat.: 536962, em 21/05/2024 as 15:49, conforme horário oficial de Brasília, fundamento no art 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.


